
ESTADO DO MARANHO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDucAcAo 

GABINETE DO SECRETARIO 

C.I. Circular no 013/2016 -SEDUC 

São Luis/MA, 04 de maio de 2016. 

DE: Felipe Costa Carnaräo - Secretário de Estado da Educação 

PARA: Chefia de Gabinete / Subsecretaria / Secretarias Adjuntas / Unidade Gestora de 
Atividades Meio / Unidades Regionais de Educação 

Prezados (as) Senhores (as), 

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria cópia do OfIcio Circular no 

004/201 6-GAB/STC-MA, da Secretaria de Estado de Transparência e Controle, que trata da 

exigência legal da apresentacão de declaraçäo de beñs anual pelos servidores, conforme art. 

1 0, § 5° do Decreto no 30.662/2015 e art. 13, § 2° da Lei no 8.429/1992. 

Dessa forrna, comunico a Chefe de Gabinete, ao Subsecretário, aos Secretários 

Adjuntos e ao Gestor de Atividades Meio corn suas respectivas Superintendências, 

Supervisöes e Assessorias, bern como aos Gestores Regionais de Educação e as respectivas 

Unidades Escolares sob sua jurisdicão, que todos os servidores da Secretaria de Estado da 

Educacao deverâo apresentar, a Superintendência de Adrninistração de Recursos 

Hurnanos/SEDUC, a declaraçAo de bens atualizada de 2015, podendo ser substitulda por 

cópia da declaração anual de bens apresentada a Receita Federal para fins de IRPF, e a 

autorização expressa para que os Orgãos de controle do Poder Executivo possam ter acesso as 

informaçOes sobre bens e direitos constantes da base de dados da Receita Federal, conforme 

modelo anexo. 

Advirto, ainda, acerca da puniçäo aos servidores, corn a pena de demissão, 

abern do serviço piThlico, caso se recuse a prestar a declaração de bens solicitada, cujo prazo 

limite é 30/05/2016, conforme art. 13, § 3° da Lei Federal no 8.429/1992. 

Esclarecirnentos e informaçOes poderão ser obtidos corn a Superintendente de 

Adrninistração de Recursos Humanos, Sr. Teresa Cristina Vilaça, por rneio dos telefones: (98) 

3226 6565 / 98825 8045. 

Atenciosarnente, 	I 

/t /~~j 
FE PE COSTA CAMARA 

Secretário de Estado da Educakão 

Rua Conde d'Eu, n° 140 - Monte Castelo - São Luis - MA - CEP: 65.030-330 

Site: www.educacao.ma.2ov.br 	E-mail: imbinetenaeducacao.ma.2ov.br 	Fone: (98) 3221-8534 / 3251-6141 
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- A 	 p 	 ESTADO DO MARANHAO snfta. 	
-ECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPARENCIA E CONTROLE 

OfIcio Circular n° 004/2016—GAB/STC-MA 

11~9 	 São Luis (MA). 05 de abril de 2016 

9 Aos Senhores Secretários, Senhoras Sccretárias e Dirigentes Máximos de Orgaos ou 

r T:1 	Entidades da Administração Püblica do Estado do MaranhAo 

Assunto: exigência legal da apresentação de declaração de bens anual pelos servidores - art. 10, 

§5°, do Decreto no 30.662, de 02 de janeiro de 2015 e art. 13, §20, da Lei no 8.429/92. 

Senhor(a) Secretário(a) ou Dirigente, 

0 art. 13 da Lei Federal no 8.429/92 dispöe ser obrigatória a apresentacão da 
declaraçao de bens, anualmente atualizada, pelos agentes püblicos, exigindo o art. 10, §50. do 
Decreto Estadual no 30.662, de 02 de janeiro de 2015, seja a mesma acompanhada de autorização 
expressa para que órgãos de controle possarn ter o acesso as informaçoes sobre bens e direitos 
constantes da base de dados da Receita Federal para checagem e atualização. 

Assim, recomendo a imediata circutarização interna acerca da 
obrigatoriedade para todos os servidores, efetivos e/ou comissionados, de apresentarern ao 
Recursos Humanos do órgão a declaração de bens atualizada de 2015, podendo ser substitulda 
por cópia da declaraçao anual de bens apresentada a Receita Federal para fins de IRPF (art. ,V, o 

§1°, do Decreto Estadual no 30.662/2015 c/c art. 13 da Lei Federal no 8.429/92) e a autorização 
expressa para que os órgãos de controle do Poder Executivo possam ter o acesso as 
informaçöes sobre bens e direitos constantes da base de dados da Receita Federal para 
checagern e atualizaçao (art. 10, §3°, III e §5°,-do Decreto no 30.662, de 02 de janeiro de 2015). 
Quando da circularizaçao, deverá ser feita a advertência ao servidor de que será "pun/do coin a 
pena de dernissão, a bern do serviço püblico, sern prejuIzo de outras sançöes cabIveis, 0 age nte 
pithlico que se recusar a presiar declaraçao dos bens, dentro do prazo determinado, ou que a 
prestar falsa " (art. 13, §3°, da Lei Federal no 8.429/92). A circularização sera' dispensada apenas 
aos órgãos em que o setor de RH ja tenlia exigido a apresentacão dos docurnentos em 2015. 

Convém infoimar, ainda, que no prazo de trinta dias após vencer o termo final 
para a entrega de declaração de ajuste do imposto de renda pessoa fisica, deverá ser encaminhada 
nova declaracao de bens atualizada ao setor de Recursos Hurnanos, que deverá arquivar as 
declaraçoes de bens juntamente corn as dos exercIcios anteriores, corn as cautelas necessárias a 
preservação das informaçoes pessoais, posto que as mesmas serão acessIveis apenas pelos 
dirigentes máximos de cada Orgão, aos responsáveis pelos recursos humanos e os Orgãos de 
controle interno (incluindo a STC/MA), não podendo serem disponibilizadas a terceiros. 

Informo ainda que o cumprimento dessa obrigaçao legal pelos serviços de 
recursos hurnanos sera' incluldo como rnatriz de risco para planejamento de auditorias de 
acompanhamento, podendo originar procedimentos disciplinares pela desIdia. 

Atenciosarnente, 	 - 

C, j 
RODRIGO PIRE FERREIRA LAGO 

Secretário de Estado de Transparência e Controle 

Av. Carlos Cunha, s/n, EdifIcio Nagib Haickel, Calhau, 
São Luis (MA) - CEP n° 65.076-820 - Telefone: (98) 3235-4 100 

y 



FORMULARJO DE AUTORIZAçAO DE ACESSO AIDS DADOS DE BENS E RENDAS DAS DECLARAcOES DE AJUSTE DO 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA 

1)  

DADOS PESSOAIS 

MATR1CULA N. 

NOME 

CARGO/FuNçAO 

UNIDADE DE LOTAcAO 

2)  

AUTORIZAAO 

Autorizo, para fins de cumprimento da exigência contida no art. 13 da Lei Federal 8.429, de 1992, e na Lei 

Estadual 9.881/1993 e enquanto sujeito ao cumprimento das obrigacöes previstas na Lei Federal 8.429, de 1992, 

o setor de recursos humanos e os órgãos de controle interno do estado a terem acesso aos dados de Bens e 

rendas Exigidas nas mencionadas Leis, das minhas Declaracöes de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 

FIsica e das Respectivas retificaçöes apresentadas a Secretaria de da Receita Federal do Brash. 

3)  

LOCAL E DATA 
	

ASSINATURA 

AUTO RIDADE/SERVIDOR 


